
COORDENADORIA DE PESQUISA – FCAP 
PROGRAMA DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
SELEÇÃO DE ALUNOS BOLSISTAS 

 
 
OBJETIVOS 
 

 Conscientizar os estudantes de graduação em Administração da importância da pesquisa 
como instrumento científico de alta validação e de ampla aplicação nos estudos da ciência 
e tecnologia. 

 
 Qualificar talentos dentro de uma nova modalidade científica com enfoque  nos valores 

éticos e nos usos da inovação e criatividade, como exige o novo milênio. 
 
 
PÚBLICO ALVO 
 

 Aluno de graduação da FCAP 
 
 
BOLSAS OFERTADAS 
 

 10 (dez) bolsas de iniciação científica. 
 
 
REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 

 ser aluno regularmente matriculado entre o 2º (segundo) e o 6º período, no curso de 
graduação da FCAP e que apresente histórico escolar com bom desempenho acadêmico. 

 Não ser detentor de bolsa de iniciação científica, excetuando-se os que atualmente estão 
em fase de entrega, apresentem documento comprobatório de que a mesma estará 
concluída antes do início da pesquisa de que trata o presente edital. 

 Curriculum Vitae do orientador. 
 Apresentação de um projeto de pesquisa, impresso e em disquete, de acordo com o 

modelo fornecido pela Coordenadoria de Pesquisa da FCAP. Cada projeto poderá ter no 
máximo 02 (dois) alunos. 

 Curriculum do aluno 
 Cópia fotostática do CPF e da Rg 

 
 
INSCRIÇÃO 
 
Local: Coordenadoria de Pesquisa da FCAP 
Bloco: C, 4º andar. 
Horário: 8h às 12h. 
Período: 30 (trinta) dias úteis a partir da divulgação deste Edital. 
 
 
 
 
 
 
SELEÇÃO DOS ALUNOS BOLSISTAS 



  
A seleção dos bolsistas para preenchimento das vagas constantes neste edital, ficará a cargo de 
uma comissão de docentes designada pelo diretor da FCAP. 
 
A classificação dos candidatos obedecerá aos seguintes requisitos: 
 

 Análise do Histórico Escolar tendo por critério as maiores médias obtidas. O aluno não 
poderá apresentar reprovação em mais de uma disciplina, devendo a mesma já ter sido 
cursada com aprovação. Nível da qualidade dos projetos apresentados, cuja relevância e 
viabilidade determinarão as notas. 

 A classificação será em ordem decrescente, até o preenchimento das vagas. Em caso de 
empate optar-se-á pelo candidato com maior média escolar. Persistindo o empate, terá 
preferência o aluno que ainda não tenha desenvolvido pesquisa na FCAP. 

 
 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
A comissão de seleção é constituída pelos seguintes docentes: 
 

 Osvaldo Cabral de Mello Neto 
 José Luiz Alves 
 Derçulina Tavares Novais 
 Hermes Dorta Pessoa Filho 
 

 
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
Os resultados serão divulgados através da Coordenadoria de Pesquisa, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis após o encerramento das inscrições. 
A lista dos selecionados será afixada nos murais da FCAP. 
 
 
CONCESSÃO DE BOLSAS 
 
Os alunos selecionados assinarão Termo de Compromisso e receberão bolsa mensal no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais). 
O prazo de duração da bolsa de pesquisa é de até 10 (dez) meses, a contar da data de início 
estipulada no Termo de Compromisso. 
A participação do aluno como bolsista está condicionada à aceitação e ao cumprimento das 
exigências que integram o Termo de Compromisso a ser previamente assinado pelo mesmo. 
Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Pesquisa da FCAP. 
 
 

Recife, 01 de abril de 2008 
 
 
 

Osvaldo Cabral de Mello Neto 
Diretor da FCAP  


